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CoNTRATO N'03.04.0U2025 - 13 SEDUC
pnucÃo N' o3.o4.ol/2025
pRocESSO ADMTNTSTRATM N" 00002.2025021 4/0001 -04

IERMo DE coNrRATo DE pRESlAÇÃo DE sERVIÇos,

QLJE I'AZEM EN1'RI1 SI O(A) ITUNDO MUNICIPAL DE

rouceÇÃor, a. F. oLrvErRA DA stlvA.

o(A) FITNDO Mt NICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no(a) AVENIDA OITO DE NOVEMBRO, 767,

CENTRO, Jaguaribe i CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 30.625.199/000144, neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso, doravante denominada CONTRATANTE. e o(a) A. F.

OLIVEIRA DA SII-VA, inscrito(a) no CNPJ/MF N' Z2.8O5.799tOOOl -26, sediado(a) nâ RUA BENÍCIO

DIOGENES, 1060, A, AMERICO BEZERR , Jaguaribe / CE - CEP:63.475-000, doravante designada

CONTRA1'ADA, nestc ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FELIPts OLMIRA DA SILVA.

portado(a) do CPF,MF N" 034.059.253-20, lendo em vista o que constâ no Processo n"

00002.2025021410001-04 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021. e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contralo, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (arr 92, I e II)
l.l. o objeto do presente instrumento é a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTI.JAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO »T TVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUMCIPAL DE JAGUARIBE/CE, NAS

condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçao:

\I, (J
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pREsrAÇÁo DE sERvlÇos DE pRópflA Dü 40.0 13337 5.134,E0
SEC[,RÂNCAS DESARMAMS . .

IRESTAÇÃo DE sERuços DE sEcuRÂNçÂs I»SARMAD(X, DEVIDAMENTE TREINAmS, cApAcITAms. uNIroRMzADos
pÁIlA ATUAREM Noti ACEisos, poRTôEs DE ENIRÁDÀ E sÂlDÀ BEM coMo NÂs DIVERSÂS ÁREAS NECESSÁRhS, EM

EvEÀ'ros úBlrcos. ABRTo6 ou FECHATDS, a SEREM RTAL|ZAG pEtás DwERSAS LINIDÁDES ÁDÀ,ÍINISTRATIVAS m
MtrNIChIo DE JAGUÁRrBE, pAR coNTRoLE DE ENTRADA E FLUxo DE pFssoÂs. tsEM coMo pRorEçÀo E GUARDA lx)
pATRe.rôMo úBLÍco. (sERvtÇos Nor.rRNos - DUR^çÃo MiNMÀ DE 06 HoRAs).
sÉRvtços - DE APoIo NA
ORCÂNIZAçÁO m EvENTo D[ PROPRJA ScÍviço 2.0 4.015,00 E.030,00

GRANDE PORTE
sm\rcos DE Arolo NA oRGANTzAÇÀo Do EvENm DE GRANDE poRTE, coM LlMpFzA EM GERAL, EM BANHFIRoS,

ÁRlAs E EspÀÇos Â SEREM t rILzAms l'ro EvENTo, MoNTAGEM DE EsrRUruRAs, CADEIRÂS, E DEMAIS açôEs DE

Arcro A REALtz^çÃo Dos EvENTos A SEREM DFFTNIDoS pEr-a cooRDErAçÂo No MuNtcipto DE JAGUARIBT

vdú rúl: l3JóaJ0
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l.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I .3. I . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçãol

1.3.3. A Proposta do conúatado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSTJLA Sf,GUNDA - VIGÊUCH T PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conÍatação é até 3l de dezembro de 2025. contados da data dc assinatura do

contrato. na forma do aÍ. 105 da Leí no 14.133, de2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÀO CONTRATUAIS (ATt. 9,
IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega" observação e recebimento do objeto €onstaÍn no Termo de Refêrência

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Nâo será admitida a subcontratação do objcto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ATt.92, D
5.1. O valor total da contratação é de RS 13.364.80 (treze mil, trezcntos e sesssnta e quatro reais e oitenta

centavos).

5.2. No valor acimâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, tâxa de administragão, frete, seguro e outros necessiários ao cumprimenlo integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SBXTA - PAGAMf,NTO (aÍ.92, V e VI)

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, aÍrexo a este Contralo.

7. CLÁUSULA SÉrrU-l - nrllUSTE (art.92, Y)

7.1 . Os preços inicialmente conúatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o intcrregno de um ano, e independentemente de pcdido do contratado, os preços iniciais serào

rcajustados. mcdiante a aplicaçâo, pclo contratante, do índice do IGPM, exclusivaÍncnte para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

I I
I
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7.3. Nos rcajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao

contralado a importância calculada pela última variação coúecida liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizad(s) para reajuste seú(ão). obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s). ern substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsútuto. as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustame o do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seÍí realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (aí. 92, & )ü e XIV)

8.1. São obrigações do Contralante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas expensÍrs;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadoi

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota lriscal em relaçâo à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçâo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refer&tcia;

8.8. Aplicar ao ContÍatado as sânçôes previstas na lei e neste Conlrato;

8.9. CientificaÍ o órgão de representação judicial da Advocacia4eral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo ContÍalado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre toda.s as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios

ou de ncnhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miíximo de I (um) mês.
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8.12. Notilicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

aÍ. 93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conaatado com

terceiros, ainda que vinculados à exccução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contralado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt. 92, XTV, XVI C XVII)
9.1 . O ContÍatado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podenâ ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro paÍa o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou aúoridade superior (art. 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessár'ios ao peÍfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitaçâo c coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação dc regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, as suas expensas, no total ou em paÍe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconcções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9-7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Delesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante. que flrcaní autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, panágrafo único, da Lei n' 14.133. de 2021:

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguintc ao da

prestação dos serviços, os s€guint€s documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
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regularidade perante a Fazenda Mtmicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CI.,IDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstâs em Acordo. Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalcntes das categorias abrang.idas pelo conÍato, por todas as obrigações

trabalhistas. sociais, previdencirárias, tributrârias e as demais pÍevistas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfeÍe a responsabilidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao F'iscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente quc se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindoJhes o acesso. a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execuçào do empreendimcnto.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda" manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de seguranç4 higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por cscÍito, ao Contratante, para aniálise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificaçôes do memorial descritivo ou instÍurnento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiorcs de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. pcrigoso ou insalub,re;

9.18. Manter durantc toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumpú, dlnante todo o período de execução do contrato, a res€rva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, panigralb único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cumprim€nto do contrato;

9.22. lrr.lcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variávcis dccorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complemenúJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pala o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n'

14.133. de 2021r
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

sem perda de informaçÕes. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

IO. cL/iUsULA DÉCIUI- OnruCAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As paÍes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contÍato administrativo que eventualmente venha

a seÍ firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de conúatação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa-

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. ó" da LGPD.

10.3. É vedado o compaíilhamento com terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses permitidas em I-ei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aí. l5 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais c somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os devercs. requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contrafado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contrâtante podeÉ realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deveni prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justificadamente,

quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da [,GPD, inclusive quanto a eventual

descaÍte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a pâÍiÍ de contratos administrativos, notâdamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pcssoais. devem ser mantidos em âmbiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (I-GPD, aÍt.37), com cada acesso, data. honírio e registro

da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstâs na LGPD.

I
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10.1 I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os conaatos e convênios de que tâta o § l' do aÍl. 26 d^ LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUçÃO (âí. 92, XID

I 1.1. Não haverá cxigência de garantia contratual da exccução.

12. cLÁusuLA DÉcrua stcuxnA - INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS (aú. 92,

xrv)
12.1. Comete infraçáo administrativa, nos lermos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do coÍttato;

d) ensejar o r€taÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contralo;

f) praticar ato fraudulento na execuçâo do conhato;

g) compoíar-se de modo inidôneo ou cometer Êaude de qualquer nahueza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, s€mpre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. l5ó, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(aí. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "'e", "l', "g" e "h" do subitern acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

lV) Multa:

I ) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (fiinta) dias;

2) Moratória de 0.07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do conEato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou rÊposição da garantia.
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a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo

do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do aÍt. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de l0

Yo a10.Yio do valor do Contrato.

4) Compensatória para a inexecução total do contrato preüsta na alínea 't" do subitem

l2.l, de 2lo/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para inÊaçâo descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa serâ de 20.Vo a 30Yo do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subileÍn 12.1, a multa será de 57o a 20Yo do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 87o a 75o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado ao Conúatante (aí. 156, §9', da Lei n' 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativameate com a multa (art.

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021\.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contralante ao Contratado, alern da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (art.l56, §8', da Lei n' 14.133. de 2021).

12.6. ttreviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miíximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgrafos do art. 158 da

l,ei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançÕes serão considerados (an. 156, § 1", da Lei n' 14. 133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do câso concreto;

c) as circtmstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de conrole.

F
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na l-ei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na l-ei n'

12.846, dc 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do dircito para facilitar, eÍlcobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos n€ste Contrato ou para

provocar confusâo patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de adminishação, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado.

observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deveni, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. lól' da Lei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e conúatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' l4.l33nl.
12.13. Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante. resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não irscritos ern dívida ativÀ poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo refsrido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGESÀ,IE n" 26, de l3 de abril de 2022.

13. cLÁusuLA DÉCtUl rrncuRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, )ilX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações úo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigôncia ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveú a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contralo.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativasl e

b) podená a Administração optâr pela extinção do contrato e. ness€ caso, adotarâ as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4- O contrato podcrá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado. por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n" 14.133/21, bern como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrúura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

l3-5. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos j á efetuados e ainda devidos;

13.5.3.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍ. 131, capuL

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado manÍém vinculo de naturezz lecnica-

comercial, econômica" financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou

com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Educação, na dotaçâo:0507.12.122.0002.2.018 - Gerenciamento e

Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Educação e Culora, RS 13.364,80 no elemento de

despesa 33903999: Outros Serviços de Tcrceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de'l'ercciros - Pessoa

Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Tcrceiros - Pessoa Jurídica

14.2. 
^ 

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante âpostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OTUISSOS (TÚ. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na l-ei n' | 4.133,

de202l,e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos conÍatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1 . Eventuais alterações conramais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
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[6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessiírios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alteraçõcs contratuais dcverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocoÍer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133. de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem scr realizados por simples apostila,

dispensada a cclebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcIM,c, sÉrme - PUBLICAÇÃo

l7.l. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nâcional de Contmtações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sí1io oficial na

lnternet, em atenção ao art.9l, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aí.8o, §2", da Lei n. 12.527,de2011,

clc an.7o, §3', inciso V, do DecÍeto n.7.724, de2012.

18. cLÁusuLA DÉcrMA OITAVA- FORO (art.92, §1')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ. 92, §l'. da Lei n'

14.t33t21.
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